


1. O valor do reajuste resultante da aplicação do índice do IGPM adotado pelos contratantes e especificado na Cláusula terceira do contrato é de R$ 203,04
(duzentos e três reais e quatro centavos) NEGATIVOS passando o valor mensal do contrato, previsto na Cláusula terceira de R$ 5.402,48 (cinco mil,
quatrocentos e dois reais e quarenta e oito centavos) para R$ 5.199,44 (cinco mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos), a contar de
21/03/2024 até 20/03/2025.

2. O valor do reajuste resultante da aplicação do índice do IGPM adotado pelos contratantes e especificado na Cláusula terceira do contrato é de R$ 438,85
(quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos) passando o valor mensal do contrato, previsto na Cláusula terceira de de R$ 5.199,44 (cinco
mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 5.638,29 (cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e nove centavos), a
contar de 21/03/2025 até 20/03/2026.

Com o reajuste, o valor total anual passa a ser de R$ 67.659,48 (sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos), para o
período de 21/03/2025 a 20/03/2026.

 

3. Em consequência, do IGPM acumulado para os períodos, o locador deverá ressarcir ao INSS o valor conforme calculado na planilha abaixo e
correspondente à R$ 235,59 (duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).



4. As despesas decorrentes desse reajustamento, no presente exercício, correrão por conta da dotação orçamentária do INSS para o exercício de 2025, sob a
seguinte classificação: Programa de Trabalho: 009.122.2314.21FT.0001, Natureza da Despesa: 339039, Fonte: 1049000235, Plano Interno: LOCIMOV, tendo
sido emitida a Nota de Empenho de nº 580079, de 26/12/2025, referente à despesa mensal de R$ 5.638,29, no período de 21/03/2025 a 20/03/2026.

Belo Horizonte/MG, data da assinatura eletrônica
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Coordenadora de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística SRSE-II

Substituta
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